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DECRETO N° 010/2016, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

“Altera a composição dos Membros do 

Conselho Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providencias". 

 
ARILSON NASCIMENTO TARGINO, Prefeito Municipal de Jateí/MS, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica 
do Município, c/c a disposição contida no § 1º. do artigo 1º. Da Lei (municipal) 
n.408, de 10 de janeiro de 2002, e Lei (municipal) 505, de 08 de junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Senhor Odair Ferreira Marim, 
Secretario Municipal de Meio Ambiente, em substituir alguns membros do Conselho por 
solicitação dos Órgãos representantes, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. A composição dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
declinada no Decreto nº. 006/2015, de 24 de fevereiro de 2015, passa a vigorar na 
forma estabelecida neste Decreto: 

 
 

I    - REPRESENTANTE DAS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 
 

a) Representando a Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 
Titular: Odair Ferreira Marim 
Suplente: Eliane Pereira dos Santos 

 
b) Representando a Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Clodoaldo Teixeira Ramos 
Suplente: Antonio Carlos da Silva Leonardo 

 
c) Representando a Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana: 

Titular: Ademar Simplício da Silva 
Suplente: Aristides Torrezan 

 
d) Representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural: 

Titular: Regiane Alves Stefanes de Moraes 
Suplente: Christiane Candido Pinheiro 
 

e) Representando da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do 
Sul – SANESUL: 
Titular: Edivaldo Ciriaco 
Suplente: Aldo Lacerda da Silva 
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f) Representando o Poder Legislativo Municipal: 
Titular: Armando Jorge de Souza 
Suplente: Cicero Alkindar Leonardo 

 
g) Representando a Polícia Militar: 

Titular: Ademir Pereira da Silva 
Suplente: José Aparecido Soares;        

 
 II   -   REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
a) Representando o Sindicato Rural Patronal; 

Titular: José Pereira da Silva 
Suplente: Anderson Bruno Stefanes; 

  
b) Representando a Associação de Proteção  e Assistência às Mães 

e Crianças Jateienses;    
Titular: João Luiz Vieira 
Suplente: Maria Aparecida Ramos Gomes; 

 
c) Representando a Associação dos Parceiros da Gleba de Nova 

Esperança; 
Titular:  José Rosendo Duarte 
Suplente: Geraldo Hítalo da Silva 

  
d) Representando a Associação dos Pequenos Produtores do 

Distrito de Nova Esperança; 
Titular: Claudio Martins 
Suplente: Josué Souza da Silva 

 
e) Representando o SINTED; 

Titular: Carlos Alberto Jorge Leite 
Suplente: Rubens da Silva 

 
f) Representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

Titular: João de Assunção 
Suplente: Aguinaldo Balasso 

 
g) Representando a Associação dos Funcionários Públicos do 

Município; 
Titular: Edson José de Lima Paz 
Suplente: Elenice dos Santos 

 
Art. 2º.  O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente expira-se 
em 24 de fevereiro de 2017. 
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Art. 3º. Os serviços prestados pelos membros nomeados no artigo precedente 
para o que trata este Ato serão considerados relevantes, sem ônus financeiro 
para o município.  
 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, em 26 de fevereiro de 
2016. 
 
 
 

                                                    ARILSON NASCIMENTO TARGINO 
                                                                                      Prefeito Municipal 

 
 
 
 


